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pendente neste Tribunal, contra o arguido António Pereira Gomes,
filho de José da Silva Gomes e de Maria Júlia da Silva Pereira, nascido
em 16 de Junho de 1952, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 4741493, com domicílio na Rua do Matadouro, Fanhões, 2670-
000 Loures, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada em conjugação com o artigo 218.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 22 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até que se apresente ou seja detido, sem prejuízo da prática
de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a passagem imediata de mandados de detenção a fim de ser
sujeito a termo de identidade e residência, nos termos do
artigo 196.º do Código de Processo Penal, neste Tribunal ou em
qualquer posto policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e
devendo ser imediatamente restituído à liberdade depois de prestado
o termo, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
que venha a celebrar após esta declaração e a proibição de obter ou
renovar bilhete de identidade, carta de condução e passaporte.

30 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 5976/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Barata, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 201/01.4GBSTC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Evgueni Anastassov, filho de Stanislav Anastassov e de
Valentina Anastassova, natural da Rússia, de nacionalidade russa,
nascido em 20 de Junho de 1979, solteiro, titular do passaporte
n.º 4396593, com domicílio no Bairro do Liceu, bloco 33, rés-do-
chão, direito, 7500-000 Santo André, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 12 de Outubro de 2001, e de um crime de condução
perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do
Código Penal, praticado em 12 de Outubro de 2001, por despacho
de 15 de Março de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Barata. —
A Oficial de Justiça, Camila Oliveira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 5977/2005 — AP. — O Dr. Vítor
Manuel Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 5/03.0F1STC, pendente neste Tribunal, contra o arguido
José Duarte Garcia, filho de Manuel Garcias e de Andora Cristina,
natural de Beja, nascido em 10 de Outubro de 1959, solteiro,
trabalhador não qualificado dos serviços e comércio, com domicílio
no acampamento de Alvalade, 7565 Alvalade Sado, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 1 de Agosto de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 18 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Manuel Almeida. —
A Oficial de Justiça, Maria Luísa Duarte.

Aviso de contumácia n.º 5978/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lurdes Calado Faustino, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 9/03.2F1STC, pendente neste Tribunal, contra
o arguido João Paulo Salgueira, filho de Joana Salgueira, natural de
Couço, Coruche, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Março de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 12347923, com
domicílio no acampamento cigano na Sonega, 7555-000 Cercal do
Alentejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 17 de
Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Março
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lurdes Calado
Faustino. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Santos Pedroso.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 5979/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1617/
05.2TBSTS, pendente neste Tribunal, contra a arguida Carla Edite
Pereira Alves da Silva, filha de José Alves da Silva e de Maria
Madalena da Conceição Pereira da Silva, natural de Santa Maria da
Feira, São Paio de Oleiros, Santa Maria da Feira, nascida em 26 de
Outubro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10870957, com
domicílio na Rua da Arroteaça, sem número de polícia, Milheirós,
4470-000 Maia, por se encontrar acusada da prática de um crime de
furto qualificado na forma tentada, previsto e punido pelos
artigos 204.º, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 2 de Julho
de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 2 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 5980/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 1617/
05.2TBSTS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge
Marques Regadas, filho de Francisco Regadas e de Maria dos Santos
Marques, natural de Porto, Paranhos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 13 de Setembro de 1970, titular do bilhete
de identidade n.º 11195538, com domicílio na Rua da Arroteaça, sem
número de polícia, Milheiros, 4470-000 Maia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado na forma tentada,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
2 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Março
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.


